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ESTADO DO PARANA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
Prefeitura Municipal de Maringá, 	 O- 

js 

MENSAGEM DE LEI N°. 054/2017 

Maringá,28 dejunho de 2017. 

Exmo. Senhor Presidente: 

Cumprimentando-o, tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Exceléncia e nobres vereadores, para apreciacão dessa casa, a projeto de lei que ratifica as 

alteraçöes realizadas no protocolo de intencöes e no estatuto do consórcio püblico 

intermunicipal de gestào da AMUSER - PROAMUSEP, e dá outras providências. 

Considerando a necessidade de adequaçöes de ordem 

funcional e administrativa para meihor funcionamento das atividades do Consórcio Pub//co 

Intermunicipal de Gestão da AMUSEP - PROAMUSEP, Os Municipios consorciados, todos 

corn leis ratificadoras e autorizativas, em Assembleia Geral em 20/04/2017, resolveram 

celebrar o primeiro termo de aditamento ao protocolo de intencöes em conforrnidade corn a 

principio da cooperaçáo interfederativa implicito no art. 241 da Constituição Federal e nos 

termos da Lei Federal n° 11.107/05, do Decreto Federal n° 6.017/07, e em conformidade 

corn a artigo 71 do Protocolo de lntencöes, subscrito em 15 de abril de 2013. 

A alteracao do Protocolo de lntençöes do Consórcio Püblico se 

faz necessária para atender a determinaçäo do TOE/PR, que concedeu liminar 

suspendendo as atos da Selecäo Competitiva Püblica, por entender que as cargos e 

remuneraçãa dos empregados pCiblicos do consorcio devem constar do Protocolo de 

lntencOes e ratificados pelo Poder Legislativo dos entes consorciados e nãa criados através 

de decisão da assemblela geral e farmalizada através de resolucâo. As alteraçöes ora 

propostas já foram objetos as deliberaçöes nas Assembleias Gerais em 07/04/2015, 

19/06/2015, 24/05/2016, 16/08/2016, 24/11/2016 e 11/01/2017, fazendo-se necessário a 

aditamento do Protocola de lntencöes. 
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A Lei n° 11.107/2005, em seu art. 12, prevé que toda a 

alteraçao de contrato/estatuto de consórcio püblico dependerà de instrumento aprovado pela 

assembleia geral, ratificado mediante lei por todos as entes consorciados, razào pela qual 

a presente projeto de lei deverá ser apreciado pal este Poder legislativo. 

Assim, esperamos a pronta apreciação e aprovaçäo deste 

Projeto de Lei, o qual necessita que seja discutido e votado em regime de urgéncia, 

conforme art. 30 da Lei Orgânica Municipal. 

Aten ci osa me nte, 

AA 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
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' ESTADO DO PARANA 

PROJETO DE LEI N.° /2017 
Autor: Poder Executivo 

Ementa: ratifica as a/teraçöes realizadas no 
protocolo de intencoes e do estatuto do consórcio 
pub//co intermunicipal de gestão da AMUSEP - 
PROAMUSEP e dá outras pro vidências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA aprovou e eu, 
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS, prefeito de Maringá - 
PR sanciono e promulgo a seguinte: 

Art. 1 0 . Ficam ratificadas, em todos Os seus termos, as alteraçOes 

realizadas no Protocolo de Intençaes, consubstanciado no primeiro termo de 

aditamento ao protocolo de intencOes do con.Orcio ptblico intermunicipal de gestão 

da AMUSEP - PROAMUSEP, firmado entre este Municipio e o Consôrcio PCjblico 

PROAMUSEP, mediante autorizacao da Lei Municipal n° 9.473 de 25 de marco de 

2013, nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, 

parte integrante do Anexo I desta Lei. 

Art. 2°. As alteraçOes de que tratam o Termo de Aditamento, nos 

termos do artigo 10  desta Lei, produzrão efeitos ex tunc, ficando convalidados todos 

os atos praticados pelo Consorcio Publico Intermunicipal de Gestao da AMUSEP - 

PROAMUSEP desde sua constituição em 27 dejulho de 2012. 

Art. 3°. Ficam atificadas, em todos Os seus termos, as alteracOes 

realizadas no Estatuto do CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE GESTAO 

DA AMUSEP - PROAMUSEP, parte integrante do Anexo 11 desta Lei. 
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Art. 4° Ficam ratificadas e convalidadas todas as decisöes da 

assembleia geral realizadas em 07/04/2015, 19/06/2015, 24/05/2016, 16/08/2016, 

24/11/2016, 11/01/2017 e 20/04/2017. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogadas 

as disposicOes em contrário. 

Paco Municipal, 28 de junho de 2017. 

pill DE ESUS MAIA ITS AS 
Pre ito Municipal 


